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EMENDA MODIFICATIVA N° 01, AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°02/2011 

"Altera a redação do artigo 1°, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 0212011." 

Artigo 1°- O Artigo 1°, do Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2011, passará a ter a 
seguinte redação: 

Artigo la-. O "SUBSÍDIO" mensal dos Secretários 
Municipais de São José do Barreiro, da data da aprovação 
deste Decreto até 31 de dezembro de 2012, fica fixado em 
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Artigo 2°- Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São José do Barreiro, 02 de dezembro de 2011. 
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